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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.851 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
Designa servidoras efetivas para exercerem cargo no 
Núcleo Pedagógico Educacional, e dá outras 
providências.  

 
 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando a Lei Nº 5.984 de 24 de setembro de 2.025, que dispõe sobre a 
criação do Núcleo Pedagógico Educacional vinculado à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.; 

 
R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. DESIGNAR conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, as 

servidoras municipais ocupantes dos cargos efetivos do Núcleo Pedagógico Educacional: 
 
 

LINHA SERVIDOR ÁREA ESPECIALIZADA MAT. 
01 Glauciana Aparecida da Costa I – Ensino Educação Infantil 3458 
02 Elaine Cristina Camargo Murbach II- Ensino Fundamental 4801 
03 Maisa Carla Maran III – Berçários e Creches 5945 
04 Renata Cristina Alves Conceição IV- Educação Especial 5983 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, com seus 

efeitos a contar de 01/10/2025. 
 

 
 

Agudos, 17 de outubro de 2025. 
 

 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA16-22F9-549E-6553

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 23/10/2025 18:12:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/FA16-22F9-549E-6553
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